
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº            /2011

Concede o Título de Cidadania Honorária Unaiense 
ao Senhor Reinaldo da Silva Martins.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   UNAÍ,   Estado   de   Minas 
Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 80, inciso I, alínea “d” da Resolução n.º 195, 
de 25 de novembro de 1992, faz saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art.   1º   Fica   concedido   o   Título   de   Cidadania   Honorária   Unaiense   ao   Senhor 
Reinaldo da Silva Martins pelos relevantes e altruísticos serviços prestados ao Município de Unaí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 3 de agosto de 2011; 67º da Instalação do Município.

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES
PSB



JUSTIFICATIVA:

O projeto sob comento pretende oferecer ao Senhor Reinaldo da Silva Martins  o 
Título  de  Cidadania  Honorária  com amparo  em suas  notáveis  atividades  em prol  da  produção 
agrícola   do   Município   de   Unaí,   principalmente   no   que   se   refere   aos   pequenos   agricultores 
familiares,  que reconhecem o Engenheiro Reinaldo não apenas como um extensionista  rural  da 
Emater, mas acima de tudo como um amigo disposto a tudo para que as propriedades prosperem 
com técnica e boa produtividade.

O Senhor Reinaldo da Silva Martins é nascido em 17/11/1947, natural de Campina 
Verde – MG, filho de agricultor familiar e caçula de uma família de oito irmãos. Viveu até os 16 
anos na Fazenda Cruz da Retirada Bonita, município de Campo Verde – MG, exercendo atividades 
de campo em apoio aos pais. 

Ao se formar com muito sacrifício, o jovem engenheiro Reinaldo fixou residência em 
Unaí, atuando na Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural – Emater, onde hoje ocupa o 
cargo de Coordenador, sendo reconhecido por todos pela sua capacidade e dedicação.

Registre­se que, apensado a este projeto, segue curriculum do homenageado, fazendo 
por esta forma a exposição de suas atividades.

Pelas razões expostas, este signatário espera contar com o respaldo dos Nobres Pares 
para a aprovação do presente propositivo.

Unaí, 3 de agosto de 2011; 67º da Instalação do Município.

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES
PSB.


